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	Convite para a apresentação de proposta para a prestação de serviços externos de segurança, higiene e saúde do trabalho na EMEL



ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS SOBRE O CADERNO DE ENCARGOS

Nos termos do artigo 116º do Código dos Contratos Públicos, e tendo em vista o esclarecimento de determinados pontos do Convite e Caderno de Encargos relativos ao procedimento acima identificado, a EMEL informa o seguinte:

1 - A duração do contrato a celebrar será de 24 meses;
2 - A proposta deve descrever o valor referente ao IVA a incidir sobre os serviços de Higiene e Segurança;
3 - Os exames complementares descritos na cláusula 3 ponto 2 do Caderno de Encargos abrange todos os colaboradores, independentemente da categoria profissional;
4 - A área aproximada dos estabelecimentos identificados na cláusula 6ª ponto 1 do Caderno de Encargos é a seguinte:

	Avenida de Berna

	Piso -1
	583
	m²

	Piso 0
	583
	m²

	Piso 1
	583
	m²

	Piso 2
	386
	m²

	
	
	

	Rua Sanches Coelho

	Piso 0
	676
	m²

	Piso 7
	184
	m²

	Piso 8
	313
	m²

	
	
	

	Loja EMEL

	Piso 0
	190
	m²

	Mezanine
	50
	m²

	Parque Sete Rios

	
	136,50
	m²


5 - Os Parques de Estacionamento devem estar incluídos nas actividades de Higiene e Segurança e na elaboração da carta de riscos.
6 - Os concorrentes não ficam obrigados a manter as respectivas propostas por prazo superior a 66 dias.
7 - Em caso de divergência, o acima exposto sobrepõe-se ao disposto no Convite e no Caderno de Encargos.

Lisboa, 04 de Novembro de 2008

A Presidente

(Marina Ferreira)
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